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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 15 de 12 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
do  Cargo  em  Comissão  de
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art. 1º  - Fica Exonerada do cargo em Comissão de
SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  da  Prefeitura  Municipal  de
Coroados a Senhora LUCINEIA CORREA DE ALBUQUERQUE
SOUZA,  portador  do  RG:  25.573.667-8  SSP/SP,  CPF:
280.554.178-22, PIS: 128.80966.89-4.

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Coroados
12 de fevereiro de 2026
Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 16 de 12 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  a  nomeação,
em decorrência de Aprovação
em  Concurso  Público,  do
Cargo Efetivo de MOTORISTA”

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art.  1º  -  Nomeia  para  exercer  o  cargo  Efetivo  de
MOTORISTA da Prefeitura Municipal de Coroados o Senhor
LEANDRO  APARECIDO  TRINDADE,  portador  do  RG:
35.289.374-6  SSP/SP,  CPF:  307.132.298-45  e  PIS:
126.29341.23/9.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza
jurídica  de  provimento  efetivo,  cujo  profissional  foi
nomeado nos termos da Lei nº 1.171, de 09 de junho de
1.994, com suas alterações, fazendo jus ao padrão 00/24 –
XXIV do quadro de salários da prefeitura.

Art. 3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2025.

Prefeitura Municipal de Coroados
12 de fevereiro de 2026
Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 17 de 12 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  a  nomeação,
em decorrência de Aprovação
em  Concurso  Público,  do
Cargo Efetivo de PROFESSOR
DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –
EDUCAÇÃO FÍSICA”.

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art.  1º  -  Nomeia  para  exercer  o  cargo  Efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  –  EDUCAÇÃO
FÍSICA  da  Prefeitura  Municipal  de  Coroados  a  Senhora
LARISSA ZANGARINI ANTONIO QUIZZINI, portadora do RG:
40.753.649-8  SSP/SP,  CPF:  411.726.498-20  e  PIS:
163.57464.57/1.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza
jurídica  de  provimento  efetivo,  cujo  profissional  foi
nomeado nos termos da Lei nº 1.171, de 09 de junho de
1.994, com suas alterações, fazendo jus ao padrão 00/82-
III, LXXXII – PEB I/II do quadro de salários da prefeitura.

Art. 3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de abril de 2025.

Prefeitura Municipal de Coroados
12 de fevereiro de 2026.
Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 18 de 12 de fevereiro de 2026.

“Dispõe  sobre  a  nomeação,
em decorrência de Aprovação
em  Concurso  Público,  do
Cargo Efetivo de PROFESSOR
DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –
EDUCAÇÃO ESPECIAL”.

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art.  1º  -  Nomeia  para  exercer  o  cargo  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  –  EDUCAÇÃO
ESPECIAL da Prefeitura Municipal de Coroados a Senhora
ELIZANGELA  ARCELINO  IORI ,  portadora  do  RG:
42.409.256-6  SSP/SP,  CPF:  357.869.808-39  e  PIS:
128.33961.16/4.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza
jurídica de prazo determinado cujo profissional foi nomeado
nos termos da Lei nº 1.662, de 04 de abril de 2011 e da Lei
nº 1.171, de 09 de junho de 1.994, com suas alterações,
fazendo  jus  ao  padrão  00/36  do  quadro  de  salários  da
prefeitura.

Art.3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2025.

Prefeitura Municipal de Coroados
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12 de fevereiro de 2026.
Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 52 de 30 de abril de 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação,
em decorrência de Aprovação
em  Concurso  Público,  do
Cargo  Efetivo  de  AUXILIAR
ADMINISTRATIVO”

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art.  1º  -  Nomeia  para  exercer  o  cargo  Efetivo  de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  da Prefeitura Municipal  de
Coroados o Senhor LUCAS NUNES HILARIO, portador do RG:
40.816.403-7  SSP/SP,  CPF:  422.824.088-70  e  PIS:
209.84478.09/9.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza
jurídica  de  provimento  efetivo,  cujo  profissional  foi
nomeado nos termos da Lei nº 1.171, de 09 de junho de
1.994, com suas alterações, fazendo jus ao padrão 00/13 B
do quadro de salários da prefeitura.

Art.3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2025.

Prefeitura Municipal de Coroados
30 de abril de 2025.
Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2026-02-12T18:24:42+0000




